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Ocorrido no primeiro engenho construído em território poti-
guar, é considerado um dos mais trágicos da história do Brasil. Em 
1645, o estado do Rio Grande (católico) era dominado pelos ho-
landeses (calvinistas). Jacob Rabbi, um alemão a serviço do gover-
no holandês, chegou ao engenho no dia 15 de julho daquele ano. 
Porém, ele já era conhecido pelos moradores da região, pois havia 
passado por lá anteriormente, sempre escoltado pelas tropas dos 
índios Tapuias. No dia seguinte, como de costume, os fiéis se reu-
niram para celebrar a eucaristia e foram à missa na Igreja de Nossa 
Senhora das Candeias. O pároco, padre André de Soveral, começa a 
cerimônia. Depois do momento da elevação do Corpo e Sangue de 
Cristo, as portas da capela foram fechadas, dando-se início a violên-
cia ordenada por Jacob.

O massacre de Uruaçu2

Aconteceu no dia 3 de outubro de 1645, três meses depois do 
ocorrido em Cunhaú, também a mando de Jacob Rabbi. Dizem os 
cronistas que, logo após o primeiro massacre, o medo se espalhou 
pela Capitania. Receosa, a população tinha medo que novos ata-
ques acontecessem. Segundo a história, neste segundo massacre 
as tropas usaram mais crueldade. Depois da elevação, fecharam as 
portas da igreja e os fiéis foram mortos ferozmente. As vítimas tive-
ram as línguas arrancadas para que não fossem proferidas orações 
católicas. Além disso, tiveram braços e pernas decepados. Crianças 
foram partidas ao meio e degoladas. O celebrante da missa, o padre 
Ambrósio Francisco Ferro, foi muito torturado. O camponês Mateus 
Moreira teve o coração arrancado. E, ainda vivo, exclamou: “Louva-
do seja o Santíssimo Sacramento”.

Presença holandesa 
A coroa portuguesa viu-se obrigada a implementar uma po-

lítica de colonização que assegurasse o domínio sobre a colônia, 
principalmente após a frustrante tentativa do sistema de Capita-
nias Hereditárias. A centralização administrativa (governos-gerais) 
e o sucesso da empresa açucareira contribuíram para assegurar a 
posse do Brasil, porém não afastaram a constante ameaça aos do-
mínios coloniais portugueses na América. A Espanha, por seu turno, 
durante quase todo o século XVI, formou o maior e mais imponen-
te império territorial de toda história. Os seus domínios territoriais 
abrangiam terras na Europa, Ásia, África e América. Do continente 
americano, os navios espanhóis saíam carregados de ouro e prata. 
Isso despertou a cobiça de alguns países europeus, como a Ingla-
terra, a França e a Holanda, que procuravam participar do comércio 
colonial. O produto dessa disputa foram as invasões a várias regiões 
do continente americano pertencentes à Espanha ou a Portugal, 
com o objetivo de fundar colônias. Nos domínios coloniais portu-
gueses na América a pressão era menor. A capitania do Rio Gran-
de foi palco de incursões de franceses e holandeses. Os primeiros, 
como já abordamos, estabeleceram-se no nosso litoral para contra-
bandear pau-brasil e chegaram mesmo a usar o Rio Grande como 
base para ataques às capitanias vizinhas. Os holandeses domina-
ram quase todo o Nordeste açucareiro e permaneceram em solo 
potiguar por duas décadas. No final do século XVI, Portugal estava 
economicamente abalado, praticamente vivendo às custas de suas 
diversas colônias espalhadas pela África, Ásia e América. 

-norte/noticia/2013/10/conheca-historia-dos-martires-de-cunhau-
-e-uruacu-no-rn.html Acesso em 05.07.2022
2  Disponível em https://g1.globo.com/rn/rio-grande-
-do-norte/noticia/2013/10/conheca-historia-dos-martires-de-
-cunhau-e-uruacu-no-rn.html Acesso em 05.07.2022

O Brasil já era um importante núcleo colonial português, pois o 
açúcar aqui produzido era comercializado na Europa por negocian-
tes holandeses, o que lhes propiciava grandes lucros. A empresa 
açucareira brasileira, ressalte-se, foi instalada com capital holandês. 
Os holandeses emprestaram capital para que Portugal instalasse os 
engenhos no Brasil e, em troca, a coroa portuguesa assegurava para 
a Holanda a missão de refinar e comercializar o açúcar brasileiro 
na Europa, como lembra um respeitado historiador brasileiro, re-
ferindo-se a documentos (papéis do Santo Ofício e registros nota-
riais holandeses e alemães) do final do século XVI e início do século 
XVII que revelam a contribuição flamenga no financiamento, refino 
e distribuição do açúcar brasileiro (HOLLANDA, 1989, p. 236). No 
decorrer do século XVI, a mudança do centro da economia mun-
dial das cidades italianas para as cidades dos Países Baixos coincidiu 
com o início das guerras religiosas que varreram a Europa. Desde 
1556 os Países Baixos (Holanda, Bélgica e parte da França) faziam 
parte do império espanhol, incorporados que foram pelo rei Felipe 
II. Apesar do grande desenvolvimento comercial, a situação interna 
nos Países Baixos era complicada, pois havia uma grande rivalidade 
entre católicos (favoráveis à dominação espanhola) e protestantes 
(partidários da independência). Em 1568 começou a guerra de in-
dependência da Holanda contra a Espanha, que culminou com a 
adoção da liberdade de culto, em 1572, e, em 1579, com a procla-
mação da independência: nascia a República das Províncias Unidas 
dos Países Baixos ou República da Holanda, com capital em Ams-
terdã e adepta do protestantismo. A Espanha, de grande tradição 
católica, tornou-se uma das principais inimigas da Holanda. Com a 
eclosão da guerra, os Países Baixos começaram a receber levas de 
imigrantes, em sua maioria judeus, cristãos-novos e protestantes, 
que escapavam das perseguições religiosas no continente europeu. 
Desde que proclamou a sua independência, as Províncias Unidas 
mantinham “abertamente ou não, uma imensa guerra de corso 
contra a Espanha”.

Após a independência
Em 1824, ocorre a Confederação do Equador, dominada por 

tropas imperiais. Em 1° de dezembro daquele ano, era jurada a 
Constituição outorgada de 1824. Algum tempo depois, as atuais 
regiões Nordeste e Norte do Brasil estavam com a ordem imperial 
restabelecida.

Alguns anos após o reinado de D. Pedro II, a monarquia brasi-
leira passava por uma crise. A partir daí, começaram a surgir lutas 
pelo Brasil visando a instalação de uma república. No Rio Grande do 
Norte, esse movimento era representado pelos partidos Liberal e 
Conservador Quem faria a contrapropaganda pelo Partido Conser-
vador era o jornal “A Gazeta de Natal”, enquanto que o “Correio de 
Natal” faria essa contrapropaganda para os liberais.

Finalmente, em 15 de novembro de 1889, é proclamada a re-
pública e o Rio Grande do Norte deixa de ser província e se trans-
forma em estado. Dois dias depois, em 17 de novembro, Pedro de 
Albuquerque Maranhão toma posse como primeiro governador do 
estado. Após a proclamação da república, durante um período da 
história brasileira conhecida como “República Velha” o Rio Grande 
do Norte, assim como nos outros estados do Brasil, foi dominado 
por oligarquias.

Atualmente, o Rio Grande do Norte se divide em 167 municí-
pios, tendo Natal como capital. A atual governadora é Rosalba Ciar-
lini, que exerce o cargo desde o 1° de janeiro de 2011.
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Pacificação dos índios3

O projeto de colonização foi difícil de ser concretizado, segundo 
Sérgio Trindade (2010), dada à violência da conquista portuguesa, 
marcada pelos acirrados confrontos entre os índios potiguares e os 
portugueses, pois estes queriam, além da conquista territorial, con-
seguir trabalhadores para as lavouras que começavam a ser cons-
tituídas, procurando transformar os índios em servos. Os nativos 
resistiram ao invasor português também por verem tomadas suas 
terras. Isso explica em parte o conflito entre potiguares e portugue-
ses e a violência das expedições portuguesas.

Como os índios Potiguares não aceitaram passivamente a co-
lonização ocorreu vários combates de aversão em relação aos por-
tugueses. Um exemplo significativo foi a Guerra dos Potiguares na 
região do Norte quando os colonos instalaram as capitanias heredi-
tárias para a ocupação efetiva das terras.

A primeira expedição que os portugueses fizeram em 1536 foi 
péssima, pois eram dez navios com aproximadamente 900 solda-
dos partindo de Pernambuco para fundar as capitanias na foz do 
Rio Grande, atual Natal, Paraíba, Ceará e Maranhão. Os índios Poti-
guares com um número bem menor de combatentes conseguiram 
conter os colonos.

Os potiguares com a ajuda dos franceses atacaram a fortaleza 
dos portugueses e lutaram bravamente, mas os colonos pediram 
ajuda e reforços aos Pernambucanos que vieram com várias armas 
de fogo e tomaram o território, derrotando os índios e os franceses.

Os potiguares resistiram muito sob a liderança de Tijukupapo 
e Penakama, mas os portugueses se aliaram aos Tabajara que eram 
inimigos dos potiguares e eles lutaram juntos e dominaram os ter-
ritórios. Outro fator que favoreceu na diminuição dos potiguares 
foi uma enorme epidemia da doença chamada varíola, trazida da 
Europa pelos brancos. Os índios não tinham os anticorpos evoluídos 
suficientes para combatê-la, o que fez com que grande parte deles 
também morresse por conta da enfermidade.

Com a prisão do líder dos potiguares na Ilha Grande e como 
meio de pacificação, os Jesuítas sugeriam que ambos fizessem um 
acordo de paz. O líder concordou, ajudando a estabelecer a tran-
quilidade para com outros caciques e em 1599 foi fundada Natal, 
atual capital do Rio Grande do Norte. Posteriormente ajudaram os 
portugueses na guerra de expulsão dos holandeses do território.

Todos os descendentes de potiguares após serem batizados 
como cristãos receberam o sobrenome de Camarão. Atualmente 
eles residem em alguns lugares do Nordeste do país e no estado 
da Paraíba mais propriamente nos municípios de Rio Tinto, Baía da 
Traição e Terra Indígena Jacaré de São Domingos. No Ceará residem 
nos municípios de Crateús, entre outros. Eles ainda preservam e 
falam a língua tupi-guarani.

Republica4

A vitória da campanha republicana no estado só foi confirma-
da no dia seguinte, quando José Leão Ferreira Souto assinou um 
telegrama destinado do Partido Republicano. Em 17 de novembro 
de 1889, Pedro Velho toma posse como primeiro governador do es-
tado, no entanto, permaneceu no cargo durante um mês. Em 1892, 
Pedro Velho foi eleito deputado federal pelo Rio Grande do Norte.

3  Disponível em https://www.infoescola.com/historia/
guerra-dos-potiguares Acesso em 06.07.2022
4  Disponível em https://brechando.com/2019/11/14/co-
mo-foi-a-proclamacao-da-republica-no-rn Acesso em 06.07.2022

No novo regime republicano, o Rio Grande do Norte, assim 
como os outros estados do Brasil, foi dominado pelo sistema oligár-
quico. A primeira oligarquia foi inaugurada no estado pelo gover-
nador Pedro Velho. Em oposição a esse regime, insurgiu a figura do 
capitão José da Penha Alves de Souza, que foi responsável por pro-
mover a primeira campanha popular no estado. Tentou, inclusive, 
lançar a candidatura de uma pessoa que não conhecia o Rio Grande 
do Norte e nem tinha o desejo de governá-lo: o tenente Leônidas 
Hermes da Fonseca, filho do presidente da República da época; por 
esse motivo, José da Penha foi morar no Ceará, onde foi eleito para 
o cargo deputado estadual.

A abolição da escravatura no Rio Grande do Norte
O movimento abolicionista no Rio Grande do Norte foi um dos 

maiores em todo o Brasil e deixou marcas históricas que tiveram 
influência em toda a nossa cultura atual.

Acabar com a instituição servil gerou intensos debates em to-
das as áreas e locais. Nos últimos anos da escravidão houve grande 
adesão popular ao movimento abolicionista, da mesma forma que 
houveram grupos que procuraram se apropriar ou apoiar a causa 
visando interesses próprios.

No ano de 1888 surgiu no Rio Grande do Norte o periódico da 
Sociedade Libertadora Norte-rio-grandenses. Distribuído gratuita-
mente, afirmava ser o seu intuito defender o fim da escravidão na-
quela província no prazo de um ano, propagando o trabalho livre.

Embora não tenha sido o primeiro grupo abolicionista da pro-
víncia este tinha uma particularidade, o jornal. Foi a confecção 
deste meio de comunicação voltado somente para a questão abo-
licionista, do qual os outros grupos abolicionistas potiguares eram 
desprovidos, ou faziam uso de uma redação abolicionista isolada 
em jornais que não se voltavam apenas para esta causa, que pos-
sibilitou a divulgação mais rápida de informações do movimento 
abolicionista iniciada naquele momento.

Presença do banditismo (cangaço) no Estado
As quadrilhas do século XIX permaneceram, originando o que 

ficou conhecido como “cangaço”. Nos anos de 1920, no Rio Grande 
do Norte, a repressão ao cangaço tornou-se uma grande preocupa-
ção do governo estadual, quando soldados foram enviados para as 
divisas do estado com a Paraíba e o Ceará

O coronelismo e o cangaço, tão característicos de certo perío-
do histórico do Sertão nordestino brasileiro, mais precisamente de 
meados do século XIX a meados do século XX, são manifestações do 
Poder, de como ele é obtido, mantido e até mesmo combatido, em 
intrincada trama, ao longo do processo histórico. A forma como o 
Poder é instaurado diz respeito a fatores circunstanciais, tais quais o 
avanço tecnológico ou cataclismos ambientais, mas a essência, qual 
seja a presença da imposição da vontade de alguns sobre outros, 
permanece a mesma desde que o Homem surgiu na face da terra.

Em muitos momentos o banditismo e o fanatismo religioso 
(principalmente o primeiro) puniram não somente os poderosos, 
mas a população pobre das áreas atingidas por esses fenômenos 
sociais. Os cangaceiros atacavam e saqueavam cidades, vilas, po-
voados e fazendas, matavam, soltavam os presos, estupravam, se-
questravam com o objetivo de cobrar resgate. E faziam tudo isso 
indiscriminadamente, atingindo tanto os poderosos locais como a 
população carente. Muitas vezes, os bandos de cangaceiros cum-
priam determinações dos coronéis que lhes davam proteção. O can-
gaceiro como o fanático “eram os pobres do campo que saíam de 
uma apatia generalizada para as lutas que começavam a adquirir 
caráter social, lutas, portanto, que deveriam decidir, mais cedo ou 
mais tarde, de seu próprio destino. Não era ainda uma luta direta-
mente pela terra, mas era uma luta em função da terra – uma luta 
contra o domínio do latifúndio semifeudal”.
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nado, os candidatos diplomados Deputados Estaduais reunir-se-
-ão em sessão preparatória, na sede da Assembleia Legislativa. 
(Redação dada pela Resolução nº 38/2021)

§ 1º Assumirá a direção dos trabalhos o último Presidente, 
se reeleito Deputado, na sua falta, qualquer membro da Mesa da 
legislatura passada, se reeleito, segundo a ordem de precedên-
cia dos cargos ou, finalmente, o Deputado mais idoso, dentre os 
de maior número de legislaturas.

§ 2º Aberta a sessão, o Presidente convidará dois Deputa-
dos, preferencialmente de Partidos diferentes, para servirem de 
Secretários e proclamará os nomes dos Deputados diplomados, 
constantes da relação a que se refere o § 2º do artigo anterior.

§ 3º Examinadas e decididas pelo Presidente as reclamações 
atinentes à relação nominal dos Deputados, será tomado o com-
promisso solene dos empossados, nos seguintes termos:

I - De pé todos os presentes, o Presidente proferirá a se-
guinte declaração: “Prometo desempenhar fiel e lealmente o 
mandato que me foi confiado, manter, defender e cumprir as 
Constituições da República e do Estado, observar as leis, promo-
ver o bem geral do povo norte-riograndense e sustentar a união, 
a integridade e a independência do Brasil, assim como a autono-
mia do Estado do Rio Grande do Norte”;

II - O 1º Secretário fará a chamada nominal, ao que o Depu-
tado levantar-se-á e, com o braço direito erguido, dirá: “Assim o 
prometo”, permanecendo os demais Deputados sentados e em 
silêncio.

§ 4º O conteúdo do compromisso e o ritual de sua prestação 
não poderão ser modificados; o compromissando não poderá 
apresentar, no ato, declaração oral ou escrita nem ser empossa-
do através de procurador.

§ 5º O Deputado empossado posteriormente prestará o 
compromisso em sessão e junto à Mesa, exceto durante período 
de recesso da Assembleia Legislativa, quando o fará perante o 
Presidente.

§ 6º Salvo motivo de força maior ou enfermidade devida-
mente comprovados, a posse dar-se-á no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado:

I - da primeira sessão preparatória da legislatura;
II - da diplomação, se eleito Deputado durante a legislatura;
III - da ocorrência do fato que a ensejar ou, em caso de Su-

plente de Deputado, da data da publicação da convocação na 
Imprensa Oficial.

§ 7º Tendo prestado o compromisso uma vez, fica o Suplen-
te de Deputado dispensado de fazê-lo em convocações subse-
quentes, bem como o Deputado ao reassumir o lugar, sendo o 
seu retorno ao exercício do mandato comunicado à Casa pelo 
Presidente.

§ 8º Não se considera investido no mandato de Deputado 
Estadual quem deixar de prestar o compromisso nos estritos ter-
mos regimentais.

Art. 8º Em seguida à posse dos Deputados, o Presidente, de 
forma solene e de pé, no que será acompanhado pelos presen-
tes, declarará instaladas a legislatura e a 1ª sessão legislativa 
ordinária e dará início aos trabalhos de eleição da Mesa da As-
sembleia.

Art. 9º O Presidente fará publicar, na Imprensa Oficial, no 
primeiro dia útil subsequente à posse, a relação dos Deputados 
empossados.

SEÇÃO IV
DA ELEIÇÃO DA MESA

Art. 10. A eleição da Mesa dar-se-á em sessão preparatória, 
no dia 1º de fevereiro, logo após a posse dos Deputados, pre-
ferencialmente sob a direção da Mesa da sessão anterior, para 
mandato de 2 (dois) anos, vedada a recondução para o mesmo 
cargo na eleição imediatamente subsequente.

Parágrafo único. Enquanto não for escolhido o Presidente, 
não se procederá à apuração para os demais cargos.

Art. 11. Até o terceiro ano de cada legislatura, em data e 
hora previamente designadas pelo Presidente, antes de inaugu-
rada a sessão legislativa e sob a direção da Mesa da sessão ante-
rior, realizar-se-á a eleição do Presidente e dos demais membros 
da Mesa.

Parágrafo único. Enquanto não for eleito o novo Presidente, 
dirigirá os trabalhos da Casa a Mesa da sessão legislativa ante-
rior.

Art. 12. Só podem concorrer à eleição para a Mesa, os De-
putados titulares e no exercício do mandato, e desde que previa-
mente registrados como candidatos.

Art. 13. A eleição dos membros da Mesa far-se-á em votação 
por escrutínio secreto, exigida a presença da maioria absoluta 
dos Deputados e observadas as seguintes exigências e formali-
dades:

I - registro, perante a Mesa, individualmente ou por chapa, 
de candidatos previamente escolhidos pelas bancadas dos Par-
tidos ou Blocos

Parlamentares aos cargos que lhes tenham sido atribuídos, 
de acordo com o princípio da representação proporcional, ou de 
candidatos avulsos, fomentandose o registro de candidaturas fe-
mininas;

II - chamada nominal dos Deputados para a votação;
III - eleição do candidato que obtiver, em primeiro escrutí-

nio, a maioria absoluta de votos;
IV - realização do segundo escrutínio, com os 2 (dois) mais 

votados para cada cargo, com eleição por maioria simples, quan-
do, no primeiro, não se alcançar maioria absoluta;

V - eleição do candidato com o maior número de legislatu-
ras, em caso de empate no segundo escrutínio, e, persistindo o 
empate, do mais idoso;

VI - proclamação, pelo Presidente, do resultado final e posse 
imediata dos eleitos.

§ 1º O registro do inciso I deste artigo deverá ser apresen-
tado após a posse dos Deputados e até o início da sessão de 
eleição, sendo assegurado tempo hábil à preparação dos proce-
dimentos da votação.

§ 2º No caso de impossibilidade do uso do sistema eletrô-
nico de votação, far-se-á a eleição por cédulas, observados os 
incisos II a V do caput deste artigo e as seguintes exigências:

I - cédulas impressas, contendo cada uma somente o nome 
do votado e o cargo a que concorre, embora seja um só o ato 
de votação para todos os cargos, ou chapa completa, desde que 
decorrente de acordo partidário;

II - colocação, em cabina indevassável, das cédulas em so-
brecartas que resguardem o sigilo do voto;

III - colocação das sobrecartas em 1 (uma) urna, em cima da 
mesa e à vista do Plenário;

IV - acompanhamento dos trabalhos de apuração, na mesa, 
por 2 (dois) Deputados indicados à Presidência por Partidos ou 
Blocos Parlamentares diferentes e por candidatos avulsos;
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V - o Secretário designado pelo Presidente retirará as sobre-
cartas da urna, contá-las-á e, verificada a coincidência do seu 
número com o dos votantes, do que será cientificado o Plenário, 
abri-las-á e separará as cédulas pelos cargos a preencher;

VI - leitura pelo Presidente dos nomes dos votados;
VII - proclamação dos votos, em voz alta, por um Secretário 

e sua anotação pelo outro, à medida que apurados;
VIII - invalidação da cédula que não atenda ao disposto no 

inciso I deste parágrafo;
IX - redação pelo Secretário e leitura pelo Presidente do re-

sultado de cada eleição, na ordem decrescente dos votados;
X - proclamação do resultado final e posse imediata dos elei-

tos, pelo Presidente.
Art. 14. Os Deputados podem usar da palavra por até 5 (cin-

co) minutos, para tratar de assunto pertinente à eleição, desde 
que o façam antes de iniciada a chamada para a votação. Depois 
do início da chamada, a palavra só será concedida para questão 
de ordem, e até que o Presidente eleito assuma seu lugar, após o 
que só o novo Presidente poderá dirigir-se ao Plenário.

Art. 15. Eleito e empossado o Presidente, proceder-se-á a 
eleição para os demais cargos da Mesa, na mesma ou em sessão 
do dia seguinte.

Parágrafo único. Para a eleição dos demais cargos da Mesa, 
observam-se as regras dos arts. 12, 13 e 14, e mais o seguinte:

I - os registros podem ser alterados, a requerimento das 
bancadas, desde que seja feita comunicação ao Presidente até 1 
(uma) hora após o encerramento da sessão que o elegeu; (Reda-
ção dada pela Resolução nº 38/2021)

II - as eleições se farão com cédulas uninominais, contendo 
a indicação do cargo a preencher;

III - as cédulas, para os diversos cargos, serão todas coloca-
das, por cada votante, numa mesma sobrecarta;

IV - a apuração será única para todos os cargos, separando-
-se as cédulas correspondentes a cada um, e assim proclaman-
do-se os resultados;

V - só para o cargo, com relação ao qual nenhum dos candi-
datos obtiver maioria absoluta, se fará novo escrutínio;

VI - proclamados todos os eleitos, serão imediatamente em-
possados.

Art. 16. Na composição da Mesa será assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos Partidos ou 
Blocos Parlamentares que participem da Casa, bem como a par-
ticipação de cada sexo, os quais escolherão os respectivos can-
didatos aos cargos que, de acordo com o mesmo princípio, lhes 
caiba prover, sem prejuízo de candidaturas avulsas oriundas das 
mesmas bancadas.

§ 1º Se até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato, 
verificarse qualquer vaga na Mesa, será ela preenchida mediante 
eleição, dentro de 5 (cinco) dias úteis, observadas as disposições 
do artigo precedente.

§ 2º Ocorrida a vacância depois dessa data, a Mesa designa-
rá um dos membros titulares para responder pelo cargo, obser-
vadas as regras de desempate constantes no inciso V do art. 13.

SEÇÃO V
DA ABERTURA DA SESSÃO LEGISLATIVA

Art. 17. Anualmente, o Presidente convocará para o dia 2 de 
fevereiro, ou para o primeiro dia útil subsequente, a sessão so-
lene de abertura da Sessão Legislativa Ordinária, em horário por 
ele designado, oportunidade em que o Governador do Estado 
remeter-lhe-á mensagem anual e plano de governo, lendo-as em 
Plenário, se assim desejar.

CAPÍTULO III
DOS LÍDERES

Art. 18. Os Deputados são agrupados por representações 
partidárias ou Blocos Parlamentares, que constituem as banca-
das, cabendo-lhes escolher o Líder.

§ 1º Cada Líder poderá indicar à Mesa até 2 (dois) Vice-Líde-
res que constituam sua representação, para substituí-lo nas suas 
faltas e impedimentos, facultada a designação de um deles como 
Primeiro Vice-Líder.

§ 2º A escolha do Líder será comunicada à Mesa, no início 
de cada legislatura, ou após a criação de Bloco Parlamentar, em 
documento subscrito pela maioria absoluta dos integrantes da 
representação.

§ 3º Os Líderes permanecerão no exercício de suas funções 
até que nova indicação seja feita pela respectiva representação.

§ 4º Enquanto não indicado o Líder, a Mesa assim considera-
rá o Deputado mais idoso, dentre os de maior número de legis-
laturas, procedimento que também será adotado pela Mesa em 
caso de impedimento ou ausência do Líder e dos Vice-Líderes.

§ 5º Não terá líder a bancada com apenas 1 (um) Deputado.
Art. 19. O Líder, além de outras atribuições regimentais, tem 

as seguintes prerrogativas:
I - fazer uso da palavra, pessoalmente ou por intermédio de 

integrante de sua bancada, para defesa da respectiva linha polí-
tica, no período das Comunicações de Lideranças;

II - participar, pessoalmente ou por intermédio dos seus Vi-
ce-Líderes, dos trabalhos de qualquer Comissão de que não seja 
membro, sem direito a voto, mas podendo encaminhar a vota-
ção ou requerer verificação desta;

III - indicar à Mesa os membros da bancada para compor as 
Comissões, e, a qualquer tempo, substituí-los;

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à 
deliberação do Plenário, para orientar sua bancada, por tempo 
não superior a 3 (três) minutos;

V - usar da palavra, em qualquer fase da sessão e por tempo 
não superior a 3 (três) minutos, para fazer comunicações que 
julgue urgentes sobre matéria de relevante interesse público;

VI - participar do Colégio de Líderes.
Art. 20. O Governador do Estado poderá indicar 2 (dois) De-

putados para exercerem a Liderança do Governo, composta de 1 
(um) Líder e 1 (um) Vice-Líder, com as prerrogativas constantes 
dos incisos I, II, IV, V e VI do artigo anterior.

Parágrafo único. No exercício da prerrogativa constante no 
inciso VI do artigo anterior, o Líder do Governo não terá direito 
a voto.

CAPÍTULO IV
DOS BLOCOS PARLAMENTARES, DA MAIORIA E DA MINO-

RIA

Art. 21. As representações de dois ou mais Partidos, por 
deliberação das respectivas bancadas, poderão constituir Bloco 
Parlamentar, sob Liderança comum.

§ 1º O Bloco Parlamentar composto por, no mínimo, 1/8 (um 
oitavo) dos Deputados, terá, no que couber, o mesmo tratamen-
to dispensado às representações partidárias com igual número 
de membros.

§ 2º As Lideranças dos Partidos que se coligarem em Bloco 
Parlamentar perdem suas atribuições e prerrogativas regimen-
tais.
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§ 3º O Governador do Estado, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reelei-
tos para um único período subsequente. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 13, de 2014)

§ 4º Para concorrerem a outros cargos, o Governador do Es-
tado e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis (6) meses antes do pleito.

§ 5º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o côn-
juge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau, ou 
por adoção, do Governador do Estado ou do Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos seis (6) meses anteriores ao pleito, 
salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Art. 11. A cidade do Natal é a Capital do Estado.
Art. 12. São símbolos do Estado a bandeira, o brasão de armas 

e o hino, existentes na data da promulgação desta Constituição.
§ 1º Os Municípios podem ter símbolos próprios. (Renumerado 

pela Emenda Constitucional nº 09, de 2013)
§ 2º A administração pública direta e indireta, de qualquer dos 

Poderes do Estado e dos Municípios, somente poderão utilizar em 
peças publicitárias, como marca de Governo, o brasão de armas 
ou a bandeira oficial, respectivos, e, como slogan, a frase conten-
do a indicação do Poder, do Estado ou do Município. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 09, de 2013)

§ 3º Fica vedada a fixação de imagem de Chefe de Poder ou 
Presidente de Órgão nas repartições públicas. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 09, de 2013)

Art. 13. A organização político-administrativa do Estado do Rio 
Grande do Norte compreende o Estado e seus Municípios, todos 
autônomos, nos termos da Constituição Federal, desta Constituição 
e de suas leis orgânicas.

Art. 14. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembra-
mento de Municípios, devem preservar a continuidade e a unidade 
históricocultural do ambiente urbano, e far-se-ão por lei estadual, 
dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e 
dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações 
dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabili-
dade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

Art. 15. É vedado ao Estado e aos Municípios:
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencionálos, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;
III – criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Art. 32. O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legisla-
tiva, com sede na Capital do Estado.

Parágrafo único. Ao Poder Legislativo é assegurada autonomia 
financeira, mediante percentual da receita orçamentária do Estado, 
fixado em lei complementar.

Art. 33. A Assembleia Legislativa se compõe de Deputados, re-
presentantes do povo do Estado do Rio Grande do Norte, eleitos 
por sufrágio universal e voto direto e secreto.

§ 1º Cada legislatura tem a duração de quatro (4) anos.
§ 2º O número de Deputados à Assembleia Legislativa corres-

ponde ao triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputa-
dos e, atingido o número de trinta e seis (36), é acrescido de tantos 
quantos forem os Deputados Federais acima de doze (12).

§ 3º É de quatro (4) anos o mandato dos Deputados Estaduais, 
aplicando-se-lhes as regras da Constituição Federal sobre sistema 
eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda do man-
dato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.

§ 4º A eleição dos Deputados Estaduais realiza-se simultanea-
mente com a dos Deputados Federais e Senadores.

Art. 33-A. São órgãos da Assembleia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Norte: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 2019)

I – Plenário; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 
2019)

II – Mesa; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 2019)
III – Colégio de Líderes; (Incluído pela Emenda Constitucional
nº 18, de 2019)
IV – Comissões; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 

2019)
V – Gabinetes Parlamentares; (Incluído pela Emenda Constitu-

cional nº 18, de 2019)
VI – Procuradoria-Geral; e (Incluído pela Emenda Constitucio-

nal nº 18, de 2019)
VII – outros órgãos instituídos em Resolução. (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 18, de 2019)
§ 1º A Resolução, instrumento próprio da Assembleia Legislati-

va, terá força de lei quando editada no âmbito de sua competência 
interna. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 18, de 2019)

§ 2º A Assembleia Legislativa poderá funcionar de maneira iti-
nerante, com a realização de sessões e demais atividades legislati-
vas, nos limites territoriais do Estado. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 18, de 2019)

§ 3º Os Gabinetes Parlamentares são unidades autônomas em 
relação à estrutura administrativa da Assembleia Legislativa, cons-
tituindo-se como a extensão do mandato, dotados de servidores 
ocupantes de cargos de provimento em comissão, de livre nome-
ação e exoneração, observadas as regras dispostas na Constituição 
Federal e nesta Constituição, a fim de viabilizar o exercício da ativi-
dade políticoparlamentar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
18, de 2019).

§ 4º Poderão os Gabinetes Parlamentares funcionar de forma 
descentralizada, com dotação orçamentária própria, através de Uni-
dades de Representação Parlamentar, regulamentadas por Resolu-
ção, a fim de assegurar o exercício da atividade político-parlamen-
tar do Deputado Estadual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
18, de 2019)

Art. 34. Salvo disposição constitucional em contrário, as delibe-
rações da Assembleia Legislativa e de suas Comissões são tomadas 
por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus mem-
bros.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Art. 35. Compete privativamente à Assembleia Legislativa:
I – eleger a Mesa e constituir suas Comissões;
II – dispor sobre seu regimento interno, sua organização,
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funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção 
dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 
lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâme-
tros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

III – autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausenta-
rem do País, quando a ausência exceder a quinze (15) dias;

IV – aprovar a intervenção municipal ou suspendê-la;
V – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-

tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;
VI – mudar temporariamente sua sede;
VII – fixar os subsídios dos Deputados Estaduais, do Governa-

dor, Vice-Governador e Secretários de Estado, observado o que dis-
põem os arts. 26, XI, e 28, § 8º, desta Constituição, e os arts. 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

VIII – julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Governador 
do Estado e conhecer os relatórios sobre a execução dos planos de 
Governo;

IX – fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
Comissões, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administra-
ção indireta;

X – zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa dos outros Poderes;

XI – eleger quatro (4) membros do Tribunal de Contas do Esta-
do, e aprovar as indicações dos demais; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 13, de 2014)

XII – aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a ativi-
dades nucleares;

XIII – autorizar referendo e convocar plebiscito;
XIV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 18, de 2019)
XV – proceder à tomada de contas do Governador do Estado, 

quando não apresentadas dentro de sessenta (60) dias após a aber-
tura da sessão legislativa;

XVI – dar posse ao Governador e ao Vice-Governador;
XVII – conhecer da renúncia do Governador e do ViceGover-

nador;
XVIII – destituir do cargo o Governador ou Secretário de Estado,
após condenação por crime comum ou de responsabilidade;
XIX – aprovar:
a) os decretos e outros atos expedidos pelo Governador, “ad 

referendum” da Assembleia, inclusive os de intervenção em Mu-
nicípios;

b) os convênios intermunicipais de fixação de limites;
c) previamente, por voto secreto, a indicação de três (3)
Conselheiros do Tribunal de Contas, feita pelo Governador; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 2019)
XX – expedir decretos legislativos e resoluções;
XXI – solicitar a intervenção federal, nas hipóteses dos arts. 34, 

IV, e 36, I, da Constituição Federal;
XXII – receber o Governador, em reunião previamente designa-

da, sempre que ele manifeste o propósito de relatar, pessoalmente, 
assunto de interesse público;

XXIII – determinar o sobrestamento da execução dos atos a que 
se referem os arts. 53, § 1º e 54, § 2º;

XXIV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)
XXV – aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exo-

neração, de ofício, do Procurador-Geral de Justiça; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

XXVI – organizar as Unidades de Representação Parlamentar e 
os serviços e cargos necessários à sua administração. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 2019)

Art. 36. A Assembleia Legislativa, ou qualquer de suas Comis-
sões, podem convocar Secretário de Estado, Procurador-Geral do 
Estado, Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar, ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados 
ao Governador do Estado, para prestarem, pessoalmente, informa-
ções sobre assunto previamente determinado, importando crime 
de responsabilidade o não comparecimento sem justificativa ade-
quada. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

§ 1º Os Secretários de Estado, Procurador-Geral do Estado, Co-
mandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar po-
dem comparecer à Assembleia Legislativa ou a qualquer de suas Co-
missões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa 
respectiva, para expor assunto de relevância atinente às suas fun-
ções. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)

§ 2º A Mesa da Assembleia Legislativa pode encaminhar pedi-
dos escritos de informações a Secretários de Estado, ProcuradorGe-
ral do Estado, Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros Militar, ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste 
artigo, importando crime de responsabilidade a recusa, ou o não 
atendimento no prazo de trinta (30) dias, bem como a prestação de 
informações falsas. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
13, de 2014)

Art. 37. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Gover-
nador do Estado, não exigida esta para o especificado no

art. 35, dispor sobre todas as matérias de competência do Esta-
do, especialmente sobre:

I – orçamento anual e plurianual;
II – sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
III – dívida pública, abertura e operações de crédito;
IV – planos e programas de desenvolvimento econômico e so-

cial;
V – licitações e contratos administrativos;
VI – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 

funções públicas e fixação dos respectivos vencimentos, salários e 
vantagens;

VII – regime jurídico dos servidores públicos, seus direitos, de-
veres e sistema disciplinar e de previdência;

VIII – bens do domínio do Estado, inclusive, no caso de imóveis 
sua aquisição onerosa, alienação ou oneração, respeitado o dispos-
to no art. 17;

IX – efetivo da Polícia Militar;
X – transferência temporária da sede do Governo Estadual ob-

servado o disposto no art. 64, VIII;
XI – concessão de auxílio aos Municípios e forma de sua apli-

cação;
XII – perdão de dívida, anistia e remissão de crédito tributário;
XIII – organização e divisão judiciárias;
XIV – organização, atribuições e o estatuto do Ministério Públi-

co e da Defensoria Pública do Estado;
XV – criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Esta-

do, Procuradorias Gerais, Defensoria Pública, Polícia Militar, Polícia 
Civil e órgãos da Administração Pública;

XVI – matéria financeira e orçamentária;
XVII – normas gerais para a exploração, concessão, permissão 

ou autorização para exploração de serviços públicos, bem como 
para a fixação das respectivas tarifas ou preços;

XVIII – previdência social dos Deputados Estaduais.

SEÇÃO III
DOS DEPUTADOS

Art. 38. Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil e penal-
mente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 13, de 2014)
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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 
10.

10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número na-
tural, se não inteira, é irracional.

Números Reais

Fonte: www.estudokids.com.br

Representação na reta
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Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}
Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 

iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8
Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 

6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 




